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LEI Nº 9.478, DE 6 DE AGOSTO DE 1997 
 

 

Dispõe sobre a política energética nacional, as 

atividades relativas ao monopólio do petróleo, 

institui o Conselho Nacional de Política 

Energética e a Agência Nacional do Petróleo e 

dá outras providências.  

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO I 

DOS PRINCÍPIOS E OBJETIVOS DA POLÍTICA ENERGÉTICA NACIONAL 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO V 

DA EXPLORAÇÃO E DA PRODUÇÃO 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção VI 

Das Participações 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 47. Os royalties serão pagos mensalmente, em moeda nacional, a partir da 

data de início da produção comercial de cada campo, em montante correspondente a dez por 

cento da produção de petróleo ou gás natural.  

§ 1º Tendo em conta os riscos geológicos, as expectativas de produção e outros 

fatores pertinentes, a ANP poderá prever, no edital de licitação correspondente, a redução do 

valor dos royalties estabelecido no caput deste artigo para um montante correspondente a, no 

mínimo, cinco por cento da produção.  

§ 2º Os critérios para o cálculo do valor dos royalties serão estabelecidos por 

decreto do Presidente da República, em função dos preços de mercado do petróleo, gás 

natural ou condensado, das especificações do produto e da localização do campo.  

§ 3º A queima de gás em flares, em prejuízo de sua comercialização, e a perda de 

produto ocorrida sob a responsabilidade do concessionário serão incluídas no volume total da 

produção a ser computada para cálculo dos royalties devidos.  

 

Art. 48. A parcela do valor dos royalties, previstos no contrato de concessão, que 

representar 5% (cinco por cento) da produção, correspondente ao montante mínimo referido 

no § 1º do art. 47, será distribuída segundo os seguintes critérios: (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Lei nº 12.734, de 30/12/2012, vetado pelo Presidente da República, 

mantido pelo Congresso Nacional e publicado no DOU de 15/3/2013) 

I - quando a lavra ocorrer em terra ou em lagos, rios, ilhas fluviais e lacustres:  

a) 70% (setenta por cento) aos Estados onde ocorrer a produção; 
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b) 20% (vinte por cento) aos Municípios onde ocorrer a produção; e  

c) 10% (dez por cento) aos Municípios que sejam afetados pelas operações de 

embarque e desembarque de petróleo, gás natural e outros hidrocarbonetos fluidos, na forma e 

critérios estabelecidos pela ANP; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.734, de 30/12/2012, vetado 

pelo Presidente da República, mantido pelo Congresso Nacional e publicado no DOU de 

15/3/2013) 

II - quando a lavra ocorrer na plataforma continental, no mar territorial ou na zona 

econômica exclusiva:  

a) 20% (vinte por cento) para os Estados confrontantes; 

b) 17% (dezessete por cento) para os Municípios confrontantes e respectivas áreas 

geoeconômicas, conforme definido nos arts. 2º, 3º e 4º da Lei nº 7.525, de 22 de julho de 

1986; 

c) 3% (três por cento) para os Municípios que sejam afetados pelas operações de 

embarque e desembarque de petróleo, de gás natural e de outros hidrocarbonetos fluidos, na 

forma e critério estabelecidos pela ANP; 

d) 20% (vinte por cento) para constituição de fundo especial, a ser distribuído 

entre Estados e o Distrito Federal, se for o caso, de acordo com os seguintes critérios: 

1. os recursos serão distribuídos somente para os Estados e, se for o caso, o 

Distrito Federal, que não tenham recebido recursos em decorrência do disposto na alínea "a" 

dos incisos I e II do art. 42-B da Lei nº 12.351, de 22 de dezembro de 2010, na alínea "a" 

deste inciso e do inciso II do art. 49 desta Lei e no inciso II do § 2º do art. 50 desta Lei;  

2. o rateio dos recursos do fundo especial obedecerá às mesmas regras do rateio 

do Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal (FPE), de que trata o art. 159 da 

Constituição;  

3. o percentual que o FPE destina aos Estados e ao Distrito Federal, se for o caso, 

que serão excluídos do rateio dos recursos do fundo especial em decorrência do disposto no 

item 1 será redistribuído entre os demais Estados e o Distrito Federal, se for o caso, 

proporcionalmente às suas participações no FPE;  

4. o Estado produtor ou confrontante, e o Distrito Federal, se for produtor, poderá 

optar por receber os recursos do fundo especial de que trata esta alínea, desde que não receba 

recursos em decorrência do disposto na alínea "a" dos incisos I e II do art. 42- B da Lei nº 

12.351, de 22 de dezembro de 2010, na alínea "a" deste inciso e do inciso II do art. 49 desta 

Lei e no inciso II do § 2º do art. 50 desta Lei;  

5. os recursos que Estados produtores ou confrontantes, ou que o Distrito Federal, 

se for o caso, tenham deixado de arrecadar em função da opção prevista no item 4 serão 

adicionados aos recursos do fundo especial de que trata esta alínea;  

e) 20% (vinte por cento) para constituição de fundo especial, a ser distribuído 

entre os Municípios de acordo com os seguintes critérios: 

1. os recursos serão distribuídos somente para os Municípios que não tenham 

recebido recursos em decorrência do disposto nas alíneas "b" e "c" dos incisos I e II do art. 

42-B da Lei nº 12.351, de 22 de dezembro de 2010, nas alíneas "b" e "c" deste inciso e do 

inciso II do art. 49 desta Lei e no inciso III do § 2º do art. 50 desta Lei;  

2. o rateio dos recursos do fundo especial obedecerá às mesmas regras do rateio 

do Fundo de Participação dos Municípios (FPM), de que trata o art. 159 da Constituição;  

3. o percentual que o FPM destina aos Municípios que serão excluídos do rateio 

dos recursos do fundo especial em decorrência do disposto no item 1 será redistribuído entre 

Municípios proporcionalmente às suas participações no FPM;  
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4. o Município produtor ou confrontante poderá optar por receber os recursos do 

fundo especial de que trata esta alínea, desde que não receba recursos em decorrência do 

disposto nas alíneas "b" e "c" dos incisos I e II do art. 42-B da Lei nº 12.351, de 22 de 

dezembro de 2010, nas alíneas "b" e "c" deste inciso e do inciso II do art. 49 desta Lei e no 

inciso III do § 2º do art. 50 desta Lei;  

5. os recursos que Municípios produtores ou confrontantes tenham deixado de 

arrecadar em função da opção prevista no item 4 serão adicionados aos recursos do fundo 

especial de que trata esta alínea;  

f) 20% (vinte por cento) para a União, a ser destinado ao Fundo Social, instituído 

por esta Lei, deduzidas as parcelas destinadas aos órgãos específicos da Administração Direta 

da União, nos termos do regulamento do Poder Executivo. (Inciso acrescido pela Lei nº 

12.734, de 30/12/2012, vetado pelo Presidente da República, mantido pelo Congresso 

Nacional e publicado no DOU de 15/3/2013) 

§ 1º A soma dos valores referentes aos royalties devidos aos Municípios nos 

termos das alíneas "b" e "c" dos incisos I e II do art. 42-B da Lei nº 12.351, de 22 de 

dezembro de 2010, com os royalties devidos nos termos das alíneas "b" e "c" dos incisos I e II 

deste art. 48 e do art. 49 desta Lei, com a participação especial devida nos termos do inciso III 

do § 2º do art. 50 desta Lei, ficarão limitados ao maior dos seguintes valores:  

 

I - os valores que o Município recebeu a título de royalties e participação especial 

em 2011;  

II - 2 (duas) vezes o valor per capita distribuído pelo FPM, calculado em nível 

nacional, multiplicado pela população do Município. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

12.734, de 30/12/2012, vetado pelo Presidente da República, mantido pelo Congresso 

Nacional e publicado no DOU de 15/3/2013) 

§ 2º A parcela dos royalties de que trata este artigo que contribuir para o que 

exceder o limite de pagamentos aos Municípios em decorrência do disposto no § 1º será 

transferida para o fundo especial de que trata a alínea "e" do inciso II. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 12.734, de 30/12/2012, vetado pelo Presidente da República, mantido pelo 

Congresso Nacional e publicado no DOU de 15/3/2013) 

§ 3º Os pontos de entrega às concessionárias de gás natural produzido no País 

serão considerados instalações de embarque e desembarque, para fins de pagamento de 

royalties aos Municípios afetados por essas operações, em razão do disposto na alínea "c" dos 

incisos I e II. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.734, de 30/12/2012, vetado pelo Presidente 

da República, mantido pelo Congresso Nacional e publicado no DOU de 15/3/2013) 

§ 4º A opção dos Estados, Distrito Federal e Municípios de que trata o item 4 das 

alíneas "d" e "e" do inciso II poderá ser feita após conhecido o valor dos royalties e da 

participação especial a serem distribuídos, nos termos do regulamento. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 12.734, de 30/12/2012, vetado pelo Presidente da República, mantido pelo 

Congresso Nacional e publicado no DOU de 15/3/2013) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 12.351, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2010 
 

 

Dispõe sobre a exploração e a produção de 

petróleo, de gás natural e de outros 

hidrocarbonetos fluidos, sob o regime de 

partilha de produção, em áreas do pré-sal e em 

áreas estratégicas; cria o Fundo Social - FS e 

dispõe sobre sua estrutura e fontes de recursos; 

altera dispositivos da Lei nº 9.478, de 6 de 

agosto de 1997; e dá outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VIII 

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 65. O Poder Executivo estabelecerá política e medidas específicas visando ao 

aumento da participação de empresas de pequeno e médio porte nas atividades de exploração, 

desenvolvimento e produção de petróleo e gás natural.  

Parágrafo único. O Poder Executivo regulamentará o disposto no caput no prazo 

de 120 (cento e vinte) dias, contado da data de publicação desta Lei.  

 

Art. 66. O Poder Executivo regulamentará o disposto nesta Lei.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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DECRETO Nº 2.851, DE 30 DE NOVEMBRO DE 1998 
 

 

Dispõe sobre programas de amparo à pesquisa 

científica e tecnológica aplicados à indústria 

do petróleo, e dá outras providências.  

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso das atribuições que lhe confere o 

art. 84, incisos IV e VI, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 49, § 2º, da Lei nº 

9.478, de 6 de agosto de 1997,  

 

DECRETA:  

 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º. Da parcela do valor dos royalties que exceder a cinco por cento da 

produção, devidos pelos concessionários de exploração e produção de petróleo e gás natural, 

nos termos das alíneas " d ", inciso I, e " f ", inciso II, e dos §§ 1º e 2º do art. 49 da Lei nº 

9.478, de 6 de agosto de 1997, caberão ao Ministério da Ciência e Tecnologia vinte e cinco 

por cento, para financiar programas de amparo à pesquisa científica e ao desenvolvimento 

tecnológico da indústria do petróleo, de interesse das empresas do setor, na forma estabelecida 

neste Decreto.  

§ 1º Será criada rubrica específica no âmbito do Fundo Nacional de 

Desenvolvimento Científico e Tecnológico - FNDCT, com vistas ao provimento dos recursos 

destinados aos programas a que se refere o caput deste artigo.  

§ 2º Os recursos oriundos dos royalties destinados ao Ministério da Ciência e 

Tecnologia serão repassados pela Secretaria do Tesouro Nacional, do Ministério da Fazenda, 

para o FNDCT, por intermédio do Sistema Integrado de Administração Financeira - SIAFI, 

nos termos do art. 20 do Decreto nº 2.705, de 3 de agosto de 1998.  

 

Art. 2º. Do total de recursos a que se refere o artigo anterior, quarenta por cento, 

no mínimo, serão aplicados em programas de amparo à pesquisa científica e ao 

desenvolvimento tecnológico da indústria do petróleo nas regiões Norte e Nordeste.  

Parágrafo único. Os programas serão executados mediante convênios celebrados 

com as universidades e os centros de pesquisa sediados nas regiões referidas no caput deste 

artigo.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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RESOLUÇÃO CNPE Nº 1 DE 07 DE FEVEREIRO DE 2013 
 

 

Estabelece política e medidas para aumentar a 

participação de empresas de pequeno e médio 

porte nas atividades de exploração, 

desenvolvimento e produção de petróleo e gás 

natural, e dá outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA ENERGÉTICA 

- CNPE, no uso das atribuições que lhe confere o art. 2º , inciso IX, da Lei no 9.478, de 6 de 

agosto de 1997, o art. 2º , § 3º , inciso III, do Decreto no 3.520, de 21 de junho de 2000, o art. 

14, parágrafo único, do Regimento Interno do CNPE, aprovado pela Resolução no 7, de 10 de 

novembro de 2009, e considerando que compete ao CNPE propor políticas nacionais e 

medidas específicas destinadas a promover o aproveitamento racional dos recursos 

energéticos do país, visando à concretização dos objetivos da Política Energética Nacional, 

entre os quais se destacam a preservação do interesse nacional, a promoção do 

desenvolvimento, a ampliação do mercado de trabalho e a valorização dos recursos 

energéticos;  

o art. 170, da Constituição, estabelece como princípio da Ordem Econômica, entre 

outros, o “tratamento favorecido para as empresas de pequeno porte constituídas sob as leis 

brasileiras e que tenham sua sede e administração no País”;  

o art. 65 da Lei no 12.351, de 22 de dezembro de 2010, dispõe que cabe ao Poder 

Executivo estabelecer política e medidas específicas visando ao aumento da participação de 

empresas de pequeno e médio porte nas atividades de exploração, desenvolvimento e 

produção de petróleo e gás natural;  

as Resoluções CNPE no 8, de 21 de julho de 2003, no 2, de 8 de dezembro de 

2004, no 1, de 23 de fevereiro de 2006, no 3, de 18 de maio de 2006, e no 5, de 21 de 

dezembro de 2006, no 2, de 25 de junho de 2007, e no 10, de 3 de setembro de 2008, tratam 

da promoção da participação de pequenas e médias empresas na continuidade das atividades 

de exploração e produção em bacias maduras e campos marginais, buscando fortalecer o 

relevante papel socioeconômico regional desse segmento da indústria petrolífera; e a 

participação de empresas de pequeno e de médio porte nas atividades de exploração, 

desenvolvimento e produção de petróleo e gás natural em bacias terrestres constituem 

importantes vetores para o desenvolvimento local e regional, resolve: 

 

Art. 1º Estabelecer política e medidas específicas para aumentar a participação de 

empresas de pequeno e médio porte nas atividades de exploração, desenvolvimento e 

produção de petróleo e gás natural no País. 

Parágrafo único. A Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis 

ANP estabelecerá os critérios para a definição das empresas de pequeno e médio porte a 

serem beneficiadas por essa política. 

 

Art. 2º Com vistas a aumentar as atividades de exploração, desenvolvimento e 

produção de petróleo e gás natural por empresas de pequeno e médio porte, a ANP realizará 
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rodadas de licitações anuais específicas para blocos em bacias maduras e de áreas inativas 

com acumulações marginais, observadas as seguintes orientações: 

I – a ANP deverá excluir das áreas a serem ofertadas os blocos com potencial para 

produção de recursos não convencionais a partir das rochas geradoras; e 

II – os blocos e áreas mencionados no caput devem ter sua viabilidade ambiental 

sustentada em manifestação conjunta da ANP e do órgão ambiental competente. 

 

Art. 3º O Ministério de Minas e Energia deverá instituir Comissão, com 

representantes deste Ministério e da ANP, que terá como finalidade acompanhar as ações 

relativas à política para aumento da participação das empresas de pequeno e médio porte nas 

atividades de exploração, desenvolvimento e produção de petróleo e gás natural, podendo 

contar, também, com a participação de representantes da Casa Civil da Presidência da 

República, do Ministério da Fazenda, do Ministério do Desenvolvimento, Indústria e 

Comércio Exterior, do Fórum Nacional de Secretários de Estado para Assuntos de Energia e, 

quando for criada, da Secretaria da Micro e Pequena Empresa da Presidência da República. 

 

Art. 4º O relatório final e as propostas de ações elaborados pela Comissão deverão 

ser submetidos ao Conselho Nacional de Política Energética - CNPE. 

 

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação. 

 

 

EDISON LOBÃO 


